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LEI Nº 1237/2023 

 

Dispõe sobre denominação em rua. 

 

A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Adelaide Maria 

Saraiva Garcia”, a rua sem denominação que partindo do entroncamento das Ruas 

Jose Gonçalves da Rocha e Diamantino Martins da Silva termina nas imediações do 

Escola Cel. Jose Rosa da Silva em Ourânia 2º distrito do Município de Natividade. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.   

  

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

    

Natividade, 31 de agosto de 2023. 

 

Severiano Antônio dos Santos Rezende 

Prefeito Municipal 

 

Autor: Vereador Márcio da Silva Machado “Kará” 

 


